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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabinete da Presidência
-T

Erechim, Rs 25 de iunho.de 1.985 CM

Senhor Prefeito:

DG 065/85

Por melO do presehte, cumprimentando-o,

..
ftem 09 do artigo 2º da Lei Municipal nº 1881, de 07 de

Desenv~lvimento Urbano de Erechim.
Esta Presid~ncia tem ~ comunicar que

l

cria o Conselho do Plano Diretor de

consideração.
,r--""""

Atenc iosamente /'(~ \.~_:_.:~.:U_t:~I:
W'lSON .lOS' """)1"d..•.

.•. "-cordialmente, quero infor~ar a Vossa Excelencia, que em da
, ~,ta de 24 de junho proximo passado, em sessao plenaria ordi

n~ria, esteve reunida Esta Casa de Representação do Povo"
em cuja oportunidade tramitaram os seguintes Projetos de-
Lei do Executivo Municipal, pelo qual anexamos para os
seus devidos fins.

j~lho de 1.983, a qual

.p

ap~~ longos debates por parte dos nobres edis, os mesmos _
foram aprovados por maioria de votos.

Sendo o que se oferece para a oportuni-
dade, colhemos o ensejo para renovar nossos protestos de _
estima e alta

Exmo" Sr •
Be!" JAYME LUIZ LAGO
N e s t a

. 05
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Esta~os encaminhando para avreciaç50

2a~e Egr5gio Poder Legislativo, Projeto de Lei n9 08/85.

O r e .fe l~ido P r oje t o vi sa a ex t inç5o do

Erechim~

Senhor Presidente:

- - FEITURA MUNICiPAL DE EHECHIM

~ ,Anele do executivo
n9.31/85

29 da Lei Municipal n9 1881~ de 07 de julho de

o Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Ur
dá outras vrovidências~ conforme cóvia anexa.

Contando mais uma vez com a atenç50 de

:ssa Excelência e dos Nobres Senhores Vereadores~ agradecemos, re
_~erando nossos protestos de estima e apreço.

~~~ 09 do artigo

~::3~ a qual cria

=~yoo de Erechim e

/1 ~ /
'/ ......".'---/-í2////-;'-i', 2//7°7

JaY,lneLui z Lo/1,O// :7
P/efeito Municival

I'" j ••

/ I
I 'i ;:;

::-::0. SR.

-::~EADOR WILSON JOst TONIN

-:~. PRESIDE'N'l'E DA CÂMAHA DE VEREADOHES

Co.ÂMARA MUNICIPAL DE ERECH1M
ENTRADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS~ 12 DE JUNHO DE 1985.

SFEITURA MUNICIPAL DE EHECHIM

- ,binete do executivo

EXTINGUE o tTEM 09 DO ARTIGO
29 DA LEI MUNICIPAL N9 1881~

DE 07 DE JULHO DE 1983.

-:.~=. 29 - Revogadas as disposiç5es e~ contr~rio~ esta Lei entrar~

em vigor na data de sua publicaç50.

-:.~~. 19 - F-z:caextinto o {tem 09 do Art. 29 da Lei n9 1881,.de 07

de julho de 1983~ permanecendo inalterados os demais.

_S-ADO 00 FlIO GRANDE 00 SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Administração

~EI N9188.1 DE 07 DE JULHO DE 19'83.-----------------------------------

CRIA O CONSELHODO PLANO DIRETOR DE DESEN-
,

VOLVI.~NTOURBANO DE EREÇHIM E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JAYME LUIZ LAG03 Prefeito Municipal de Erechim~ Estado
do Rio Grande do SuZ3 PAÇO SASER3 em cumprimento ao dispos~o no
rtigo 1453 Inciso IX da Lei Organi~a do Municipi03 que a Cama-

ra Municipal de Vereadores apro~ou e eu sanciono e promulgo a se
uinte Lei:

Art. 19 - O Conselho do Plano Diretor de Desenvolvime.nto Urbano
de Erechim3 ~ o 6rg50 de assessoramento do Executivo ~-
nicipal3 para assuntos do interesse urbanisticos do Mu-
nicipio.

Art. 29 - O Con8el~0 do ptano Diretor de Desenvolvime~to Urbano.
de Erechim3 é constituido pelos representantes das se-
guintes.entidades:

1 - Sociedade dos Engenheiro~ e Arquitetos de Erechim -
SEAE.

2 - A&sociaç50 Comercial e Industrial de Erechim- ACIE.

3 - Sindicato da Indústria da Construç50 e Mobiliário de
Erechim.

4 - Fundaç50 A l.to Uruguai para a Pesquisa e o Ensino Su
verior - PAPES .

."
5 - 'Consu1toria 'Juridica revresentada Dela OAB~ Sub Sec

ç50 de Erec h'im.

~ - Gabinete de Admi~istraç50 e Planejamento

7 - Conselho Municipal de Transito - CONTRAE.

GAP.

8 - Sin4icato dos Empre~ados na Construç50 Civil ac
Erechir.-..

~ - Um revresentante ae cada. Partido Politico~ indica
ao veio resDectivo Diretoric.



~ecretaria de Administraçêio

~. EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

anualmenteserá renovado

crit~rio estabelecido em

-çao.

Dentro de 90 (noventa) dias a contar da promulgação da

presente Lei~ o Conselho elaborarci seu Regi~ento Inter

no~ encaminhando exemplares ao Legislativo.

Um terço (1/3) do Conselho~

atrav~s de_rodizio~ segundo

seu Regimento Interno.

19 - Os Conselheiros e seus !espectivos suplentes serão es-

;colhidos e nomeados pe to Prefei to ~ sendo a indicação'dos

representantes das entidades de direito privado~ proc£

dida através de lista triplice.

29 O mandato de Conselheiros ~ de carater civico~ não re-
munerado e considerado serviço público relevante~ será

exercido por 2 (dois) anos~ sendo admitida a recondu-

39

49

=stado do Rio Grande do Sul

.-

."

~rt. 39- O Conserho do prano Diretor de Desenvolvimento Urbano

de Erechim tem as seguintes atribuições:

I - Emitir parecer ?obre todo Projeto de Lei ou qual-

quer medida administrativa de carater urbanisti-

co dQ Municipio~ e naqueles cuja solução esteja

omissa na Legislação ou~ se prevista nesta~ sus-

cita dúvidas; ~

...•
.II - Promover estudos e divulgação de conhecimentos~

relativos à áreas urbanas~ especialmente do Pla-

.'no Diretor do Municipio;

III - Colaborar com a Equipe T~cnica encarregada
,

implantação do mesmo;

na

IV - Manifestar-se sobre todos os projetos de lotea-

mentos nas zonas urDanas e de expansão urDana c:'

Municipio~ bem como~ sobre obras~ edificações (

sister.1a viári~:

V - Zelar pela interpretação exata e boa aplicaçãc

do Plano Diretor e na fr.1plantação ao mes~c;

c--0'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Adrnlnlstração

VI - puando solicitado pelo Executivo Municipal. dar

parecer sobre planos. programas ou projetos rela-

tivos ao desenvolvimento urbano do Municipio; ,

VII Realizar os seus trabalhos segundo as prescriçoes

estabelecidas em seu Regimento Interno.

~rt. 49 - O Conselho do Plano Diretor. poderá quando julgar neces

sário. constituir equipe ou comissões de trabalho. com

assessorias de técnico~ especializados em áreas de inte

resse especifico do Municipio.

Árt. 59 - O Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de

Erechim. iniciará os seus tl"abalhos dentro 'de 20 (vinte)

dias da nomeaçcio de seus Conselheiros. mediante convoca

ção do P2.efei to.

Art. 69 - A Secretaria do Interior. Desenvolvimento Regional e

Obras Públicas - SDO.- através de sua Superintendência

do Desenvolvimento Urbano e Administração Municipal

SURBAM -' poderá prestar a assistência técnica necessá -

ria ao Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Ur-

bano de Erechim.

Art. ?9 - Revogam-s~ as disposições em contrário.

Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

J'

," PREFEITURA MUNICIPAL DE EHECHIM. O? DE JULHO DE 1983.

,

Registre-se e Publique~sc

Data Supre
, I

Secretár~o de Aãministraçc:

. /4/~#~//? 7
Jfl' e' Lu'/.z Lj;7Ó/ir feito !1un~ipa:

I /
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